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                                                   REQUERIMENTO nº 103 de 2026 

Assunto: Solicita a realização de vistoria técnica 
preven�va em quadras espor�vas, parques 
públicos, academias ao ar livre, playgrounds, 
traves espor�vas e demais equipamentos de 
esporte e lazer do município. 

Senhor Presidente, membros da Mesa Dire�va, ilustríssimos Vereadores e Vereadoras, o 
Vereador que o presente subscreve, no uso de suas prerroga�vas regimentais fundamentadas no 
Regimento Interno desta Casa de Leis, requer após aprovado no plenário, que seja encaminhado 
o�cio ao Excelen�ssimo Senhor Prefeito Anderson de Paula Silva, e cópia ao secretário de esportes 
senhor Paulo Roberto de Oliveira. 

REQUERER 

O Vereador que este subscreve, nos termos regimentais, requer que seja encaminhado 
expediente ao Chefe do Poder Execu�vo Municipal e às Secretarias competentes, solicitando a 
realização de vistoria técnica preven�va em todas as quadras espor�vas, parques públicos, 
academias ao ar livre, playgrounds, traves espor�vas e demais equipamentos des�nados ao esporte 
e lazer pertencentes ao Município de Quirinópolis. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como finalidade garan�r a segurança dos usuários, a preservação 
do patrimônio público e a adequada manutenção dos espaços des�nados à prá�ca espor�va, 
recrea�va e de lazer da população. 

A realização periódica de vistorias técnicas possibilita a iden�ficação preven�va de danos 
estruturais, desgastes naturais, problemas de conservação e eventuais riscos de acidentes, 
permi�ndo que sejam adotadas as medidas necessárias de manutenção, reparo ou subs�tuição dos 
equipamentos comprome�dos. 

Além disso, a conservação adequada desses espaços contribui para o incen�vo à prá�ca 
espor�va, à convivência comunitária e à promoção da saúde e do bem-estar da população, 
especialmente de crianças, jovens, adultos e idosos que u�lizam diariamente esses locais. 

Diante da relevância da matéria e visando assegurar melhores condições de uso e segurança 
à comunidade, requer-se a adoção das providências cabíveis. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, 09 de junho de 2026. 

 

JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Vereador 
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